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DISTRIBUiÇÃO

JOSE CARDIA

Assunto:

APRESENTA PROJETO DE LEI QUE

"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

RODOVIA, E.DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

AUTUAÇÃO
Aos-^dlas do mês de

. agosto .do

noventa e quatroano de mil novecentos e

autuo, nos Têrmos da Lei, a petição de fis. e mais docu

mentes que se seguem.
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PROJETO DE LEI

"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE

RODOVIA j E DÁ OUTRAS PROVI

DÊNCIAS".

Art. 12 - Pica denominada Rodovia "Jazon Almeida da

Silva", a estrada que liga as regiões de Povoação e Degredo.

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Oalmon", aos vmnte e nove dias do

mês de agosto, do ano de mil novecentos e noventa e quatro.

Jose te eld Oardia

reador

V. AUGUSTO CALM0N, I II7 - TEL.: 371-0877 - FAX; 371 - I 280 - CEP.: 29.900-060 - LINHARES-E.SANTO
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AUTÓGRAFO N^. 0115/94 DE 01/09/94

"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RODOVIA,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O  Presidente da Gamara Municipal de Linhares,

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais
decreta a seguinte Lei:

Art. 12. - Fica denominadadeRodovia "Jazon Almeida

da Silva", a estrada que liga as regiões de Povoação e
Degredo, neste Município.

Art. 22. - Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Plenário "Joaquim Calmon", aos primeiros dias

do mês de setembro do ano de mil novecentos e noventa

e quatro.

Jose Mauro

fr

Cp. Gomers e Gama

sidenté

AV. AU0 USTO CALMON, 1 117 - TEL.; 371-0877-FAX: 371-1260-CEP.; 29.900-060 -LINHARES-E-SANTO
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AUTÓGRAFO . 0115/94 DE 01/09/94

"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RODOVIA,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O  Presidente da Gamara Municipal de Linhares,

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais

decreta a seguinte Lei:

Art. 1-. - Fica denominadadeRodovia "Jazon Almeida

da Silva", a estrada que liga as regiões de Povoação e

Degredo, neste Municipio.

Art. 22. - Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Calmon", aos primeiros dias

do mes de setembro do ano de mil novecentos e noventa

e quatro.

José Mauro Gom^ e Gama
!idente

V. AUGUSTO CALMON, 1 1 17 - TEL.: 371-0877 - FAX: 371 - I 280 - CEP.: 29.900-060-LINHARES-E.SANTO
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Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo "Antenor Elias"

PARECER DA COMISSÃO DE: constituição e justiça

A Comissão de Constituição e Justiça desta Gamara Municipal,

por decisão de dois dos seus membros, impedido o seu

Presidente, apresentante do Projeto em questão, é de

parecer favorável a aprovação do Projeto de Lei n^ 450/94,

que "DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RODOVIA, E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS", tudo de conformidade com o parecer técnico

da Procuradoria desta cãmara Municipal.

Era o que tínhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon" de Agosto

Presidente:

Relator:

Membro: n

1994,

u.


